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A partir da década de 
importantes de desvios de I 

e a remessa de parte de qm 
Essa subtração, perpet 

mente atuam em conluio co: 
e corrói os recursos públiCt 
cessidades básicas da POpt 
educação, moradia , transpc 

Geralmente as verbas f 
mento de preços de compr< 
que o agente público pratil 
pessoas físicas ou juridicas 

Parte do dinheiro, em I 

países e acaba retornando, 
centenas de milhões de dóla 
te em nome de empresas 01 
sos fiscais "2 

Sem embargo das me, 
Imperial de 1824, para con 
nistério Público e a pessoa J 
ria, podem propor a ação di 
nistrativa CACO , prevista n, 
demandados à devolução c 
ã perda da função pública, a 
ilícito e lícito, à suspensão, 
contratar com o Poder Púb 

, Consideram-se offshores as empres< 
sede em "paraisos fiscais" (Ilhas Cayma. 
cionam em outros territórios Ou paises. · 
siveis por mera tradição, e são usadas li 
mente, sobretudo na prática de crimes. 
po r exemplo, participar de sociedades bl 
sócios dificilmente são identificados. 

2 Para o Brasil, são "paraisos fiscais" os 
aliquota inferior a 20%, ou, ainda, cuj. 
pessoas juridicas ou asua titularidade (I 
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